
 

PORTARIA Nº 558/2013 
DE: 17 de Outubro de 2013 

 

 

“Nomeia o Conselho Municipal de Turismo COMTUR de 

Porto dos Gaúchos – MT e dá outras providências”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS 

MT, MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, no uso de suas 

atribuições legais, e em conformidade com o § 5º, Artigo 3º da 

Lei n. 441/2013 de 24 de Setembro de 2013; 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear os representantes abaixo relacionados, para 

comporem o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO - COMTUR de Porto dos 

Gaúchos – MT, conforme segue: 

 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo: 

Titular: Andyra Maria Pinheiro Piovesan 

Suplente: Lair Heinen  

 

II - Representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura: 

Titular: Adriele Alves Oliveira 

Suplente: Valdir Carletto 

 

III – Representantes da Secretaria de Agricultura: 

Titular: Leandro Gasques Santos 

Suplente: Vera Lucia Fischer 

 

IV – Representantes da Secretaria de Planejamento, Tecnologia e Informática: 

Titular: Renato Isernhagen Tropardi Castilho 

Suplente: Daniel Ferreira de Souza 

 

V – Representes do Departamento de Cultura: 

Titular: Maria Eduarda Ferreira da Silva 

Suplente: Odílio de Araújo Figueiredo 

 

VI – Representes da ACIP – Associação Comercial e Industrial de Porto dos 

Gaúchos MT: 

Titular: Elton Juliano Bundchen 

Suplente: Claudiomar Braun 

 

VII – Representantes da ACRIPORTO – Associação de Criadores de Porto dos 

Gaúchos MT: 

Titular: Marilda Aparecida Oliveira 

Suplente: Milton Carlos Zolim 



 

VIII – Representantes dos Proprietários de Hotéis, Pousadas e Semilares: 

Titular: Roberta Pegorari Bonfim dos Santos 

Suplente: Veronice Budke 

 

IX – Representantes do Clube de MotoCross: 

Titular: Jeferson Lucas Vieira da Silva 

Suplente: Paulo Celso Ortega 

 

X – Representantes dos Proprietários de Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 

Similares: 

Titular: Maria das Graças dos Santos Oliveira 

Suplente: Maria Sueli da Silva Braun 

 

Art. 2º - Conforme § 6º do Artigo 3º da Lei 441/2013, não há 

remuneração pelo exercício da função de conselheiro, o qual é considerado serviço relevante. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos/MT, 17 

de Outubro de 2013. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 

 


